
 

2ª CONFERÊNCIA NACIONAL DE ARQUIVOS 
ETAPA NACIONAL LIVRE 

DOCENTES DOS CURSOS DE ENSINO SUPERIOR EM ARQUIVOLOGIA 
 

ORIENTAÇÕES AOS PARTICIPANTES 
 

Este documento sumariza as orientações básicas para participação na Etapa Nacional 
Livre da 2ª Conferência Nacional de Arquivos promovida pelo Fórum Nacional de Ensino e 
Pesquisa em Arquivologia (FEPARQ). 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

A Etapa Livre Nacional promovida pelo Fórum Nacional de Ensino e Pesquisa em 
Arquivologia (FEPARQ) será realizada no dia 11 de abril de 2026, às 10h, na modalidade 
on-line, por meio da plataforma Google Meet. 

2. EIXOS DE DISCUSSÃO 

Os debates da Etapa Nacional Livre promovida pelo FEPARQ seguirão os eixos temáticos 
definidos pelo Documento Orientador e pelo Regimento Interno da 2ª Conferência 
Nacional de Arquivos, a saber: 

Eixo 1: Marco legal, governança arquivística e perspectivas para uma Política 
Nacional de Arquivos; 

Eixo 2: Gestão de documentos como infraestrutura democrática; 

Eixo 3: Preservação e patrimônio arquivístico; 

Eixo 4: Acesso, transparência, inclusão e promoção da cidadania; 

Eixo 5: Condições de trabalho nos arquivos e ensino e pesquisa em Arquivologia; 

Eixo 6: Arquivos privados, comunitários, pluralidade da memória e interesse público 
e social. 

3. PÚBLICO-ALVO E CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

A Etapa Nacional Livre promovida pelo FEPARQ destinar-se-á ao segmento de ensino e 
pesquisa vinculado aos Cursos de Ensino Superior em Arquivologia. Neste sentido, 
somente poderão participar os(as) docentes de cursos de graduação e pós-graduação em 
Arquivologia registrados no Cadastro Nacional de Docentes de Arquivologia. 

Para efeitos de participação, os(as) participantes poderão se inscrever no referido 
cadastro até 09 de abril de 2026. 

 

https://feparq.com.br/cadastro/


 

A participação dos docentes cadastrados na Etapa Livre Nacional promovida pelo 
FEPARQ ocorrerá mediante inscrição prévia em formulário disponível no sítio institucional 
do Fórum Nacional de Ensino e Pesquisa em Arquivologia, através do endereço 
http://www.feparq.com.br, entre os dias 20 de março e 09 de abril de 2026. 

Os(as) participantes deverão escolher um eixo temático para participação no ato de sua 
inscrição. 

4. RECURSOS TECNOLÓGICOS EMPREGADOS 

A Etapa Livre Nacional ocorrerá de forma virtual por meio da plataforma Google Meet. 

Os debates serão sistematizados através de grupos de discussão correspondentes a cada 
eixo temático da 2ª Conferência Nacional de Arquivos. Cada grupo se reunirá através de 
um link específico disponibilizado pela organização da Etapa. 

5. DINÂMICA DA ETAPA 

A Etapa Livre Nacional promovida pelo FEPARQ será realizada em data única e na 
seguinte dinâmica: 

Etapa Livre Nacional da 2ª Conferência Nacional de Arquivos 
Cursos de Ensino Superior em Arquivologia 
11 de abril de 2026, 10h 

10h Abertura oficial 

10h15 Apresentação, debate e sistematização das propostas (por eixo temático) 

11h25 Plenária Final 

12h45 Encerramento 

Durante o período de apresentação, debate e sistematização das propostas, os(as) 
participantes deverão discutir as propostas previamente encaminhadas à organização da 
Etapa Livre Nacional (ver item 6) em seus respectivos eixos temáticos. Os grupos de 
discussão por eixo deverão aprovar até 04 (quatro) propostas a serem apresentadas na 
Plenária Final. 

A responsabilidade pela sistematização e apresentação das propostas aprovadas em 
cada eixo caberá aos relatores dos respectivos grupos de discussão. Os(as) relatores 
serão designados pela organização da Etapa Nacional Livre promovida pelo FEPARQ. 

A Plenária Final acolherá as propostas apresentadas pelos relatores de cada grupo de 
discussão por eixo temático. Ao final, deverão ser aprovadas até 02 (duas) propostas para 
cada eixo temático. 
 

http://www.feparq.com.br


 

A Plenária Final também elegerá a pessoa delegada do segmento, bem como três 
suplentes. 

6. APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DAS PROPOSTAS 

As propostas apresentadas à Etapa Livre Nacional promovida pelo FEPARQ deverão 
obedecer às diretrizes estabelecidas no Regimento Interno da 2ª Conferência Nacional de 
Arquivos. 

Formato recomendado: 

Ação 

Indica a medida concreta a ser adotada, iniciando com verbo no infinitivo. 

Exemplo: 

Implementar programas permanentes de gestão documental nas instituições 
públicas. 

Limite: até 60 palavras. 

A fim de agilizar o processo de sistematização e discussão de propostas, as mesmas 
deverão ser previamente enviadas à organização da Etapa Nacional Livre por meio de 
formulário eletrônico até 08 de abril de 2026. 

Durante a realização da Etapa Livre Nacional, os(as) autores(as) das propostas poderão 
defendê-las, conforme dinâmica a ser estabelecida pelo(a) relator(a) de cada eixo 
temático. Todas as propostas terão direito de defesa. 

A fim de sistematizar as propostas encaminhadas à Plenária Final, os(as) relatores de 
cada eixo poderão propor alterações de redação aglutinativas, supressivas e 
complementares. As alterações deverão ser aprovadas por maioria simples dentre os(as) 
participantes de cada eixo. 

7. PROCESSO DE VOTAÇÃO 

O processo de votação de propostas ocorrerá em dois momentos distintos da Etapa 
Nacional Livre: 

a)​ Ao final dos debates em cada eixo temático, quando os(as) participantes deverão 
eleger até 04 (quatro) propostas por eixo a serem encaminhadas à Plenária Final; 

b)​ Na Plenária Final, quando os(as) participantes deverão eleger até 02 (duas) 
propostas por eixo a serem encaminhadas à Etapa Nacional da 2ª Conferência 
Nacional de Arquivos. 

O sistema de votação será definido pela organização da Etapa Nacional Livre. 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeWiHh3oa_ye9kI_pPXnZ9qG4k3708FJfzDqbl9ZKqZMlGCdA/viewform?usp=publish-editor


 

8. ELEIÇÃO DA PESSOA DELEGADA 

A Etapa Nacional Livre promovida pelo FEPARQ elegerá uma pessoa delegada titular para 
representar o segmento na Etapa Nacional da 2ª Conferência Nacional de Arquivos, a ser 
realizada entre os dias 26 e 28 de maio de 2026, em Brasília-DF. 

As três pessoas mais votadas após a primeira serão eleitas suplentes. 

Somente poderão se candidatar a pessoa delegada àqueles(as) participantes 
devidamente inscritos no Cadastro Nacional de Docentes de Arquivologia. 

A votação será realizada por meio de enquete realizada durante a Plenária Final. 

Cada candidato(a) a pessoa delegada terá até 02 (dois) minutos para apresentar e 
defender sua candidatura. 

Em consonância com o Regimento Interno da 2ª Conferência Nacional de Arquivos, as 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação das pessoas delegadas, para a 
Etapa Nacional, serão custeadas com orçamento consignado ao Arquivo Nacional, 
observadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras. 

No caso de restrições orçamentárias e financeiras, as pessoas delegadas representantes 
da sociedade civil terão prioridade no custeamento das despesas. 

9. REGISTRO DE PARTICIPAÇÃO 

Durante a realização da Etapa Nacional Livre será disponibilizado formulário de presença 
aos participantes. O preenchimento do mesmo é condição obrigatória para o 
encaminhamento de propostas e a candidatura de delegados(as). 

10. RESULTADOS DA ETAPA 

Em até 03 (três) dias úteis após a realização da Etapa Nacional Livre o Fórum Nacional de 
Ensino e Pesquisa em Arquivologia disponibilizará e encaminhará à Comissão 
Organizadora Nacional relatório contendo: 

a)​ As propostas aprovadas em cada eixo da Etapa, totalizando até 12 (doze) 
propostas (duas por eixo); 

b)​ A nominata contendo a indicação de pessoa delegada eleita e respectivos 
suplentes representantes do segmento. 

 


